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Procédure législative. Doc. 15 

I n i t i a t i v e des l o i s 
§ 1. L ' i n i t i a t i v e des l o i s ( et des recommandations) de 

l a Communauté peut être p r i s e : 
a) par l e C o n s e i l de M i n i s t r e s nationaux, 
b) par l e C o n s e i l exécutif, 
c) par l e s membres des l a Chambre des Peuples ( i s s u s 

de l a Chambre des Peuples (Groupe) ) 
§ 2. Le d r o i t d ' i n i t i a t i v e e s t r e s t r e i n t aux organes prévu 

sous a) et b) dans l a mesure où une l o i comporte de 
n o u v e l l e s dépenses ou en prévoit d ! a u t r e s pour l'ave
n i r . I l en e s t de même des amendements par l e s q u e l s 
l e s dépenses prévues au budget doivent être augmentée 

§ 3* D'autres d i s p o s i t i o n s contenues dans des traités ac
tuellement e x i s t a n t s eu f u t u r s et réglementant de 
façon particulière l e d r o i t de l ' i n i t i a t i v e et son 
u t i l i s a t i o n , ne sont pas touchées par ces r e s t r i c 
t i o n s . 

Dépôt des p r o p o s i t i o n s de l o i . 
§ 1. Les l o i s sont déposées sur l e bureau de l a Chambre de 

Peuples. 
§ 2. La Chambre des Peuples peut adopter l a l o i au courà 

d fune seule l e c t u r e ou peut, après l e c t u r e p r o v i s o i r e 
renvoyer l a p r o p o s i t i o n de l o i en commission. 
E l l e adopte a l o r s l a l o i en seconde l e c t u r e . 

Transmission à l a Chambre des E t a t s . 
§ 1. La l o i adoptée par l a Chambre des Peuples e s t t r a n s 

mise par c e l l e - c i à l a Chambre des E t a t s . 
§ 2. La Chambre des E t a t s peut adopter l a l o i au cours 

d'une seule l e c t u r e ou peut, après l e c t u r e p r o v i s o i r e 
renvoyer l a p r o p o s i t i o n de l o i en commission; E l l e 
adepte a l o r s l a l o i en seconde l e c t u r e . 
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• - 2 -
4, Accord des deux Chambres* 

La l o i est adoptée s i l e s décisions de l a Chambre 
des E t a t s sont en accord avec c e l l e s de l a Chambre 
des Peuples. 

5, Désaccord des deux Chambres. 
§ 1. S i l e s décisions de l a Chambre des E t a t s sont en 

désaccord avec c e l l e s de l a Chambre des Peuples, 
l a Chambre des E t a t s 
a) ou b i e n devra f a i r e appel à une commission de 

c o n c i l i a t i o n composée de membres i s s u s des deux 
Chambres, 

b) ou b i e n , devra renvoyer l a p r o p o s i t i o n de l o i à 
l a Chambre des Peuples avec l e s m o d i f i c a t i o n s 
q u ' e l l e propose» 

§ 2. S ' i l y a accord au s e i n de l a commission de c o n c i 
l i a t i o n , l a l o i est adoptée au cas où l e s deux 
Chambres confirment cet accord. 

§ 3» S i l ' a c c o r d ne se f a i t pas au s e i n de l a commission 
de c o n c i l i a t i o n ou s i l a p r o p o s i t i o n de I c i e s t 
renvoyée par l a Chambre des E t a t s à l a Chambre des 
Peuples sans f a i r e appel à l a commission de c o n c i 
l i a t i o n , l a l o i est adoptée au cas où l a Chambre 
des Peuples donne son accord aux m o d i f i c a t i o n s propo^ 
sées par l a Chambre des E t a t s . S i l a Chambre des 
Peuples repousse entièrement ou en p a r t i e l e s modi
f i c a t i o n s proposées par l a Chambre des E t a t s , l a l o i 
est adoptée au cas où l a Chambre des Peuples décide 
à l a majorité absolue de ses membres. 

5 4. La possibilité réservée à l a Chambre des Peuples de 
. repousser, conformément au § 3, l e s m o d i f i c a t i o n s 
proposées par l a Chambre des E t a t s n ' e x i s t e pas : 
a) s i l a l o i est due à l ' i n i t i a t i v e du C o n s e i l des 

M i n i s t r e s , 
b) s i l a l o i est due à une i n i t i a t i v e du C o n s e i l 

exécutif et est retirée par c e l u i - c i , 
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c) s i l a l o i e st due à une i n i t i a t i v e de l a 
Chambre des Peuples et s i l e C o n s e i l exécu
t i f se prononce contre e l l e , 

d) dans tous l e s autre s cas spécialement prévr 
6, Approbation du Parlement sous ferme de l o i (Zustimmungsgesetze) 

Dans l a mesure où l e s traités prévoient que 
des décisions du C r n s e i l exécutif requièrent 
1 Tassentiment du Parlement, 1 1 a p p r o b a t i o n des 
deux Chambres est nécessaire sous forme de 
l o i . 
La Chambre des peuples donne son app r o b a t i o n 
à l a majorité sim p l e ; l ' a p p r o b a t i o n de l a 
Chambre des E t a t s e s t donnée à l a majorité 
qu i est prévue pour l e genre de décision q u i 
l u i est soumis» 
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